
A CÂMARA MUNICIPAL DE

NOiVA IGUAÇU, POR SEUS RE
P:RESENTANTESLEGAIS, D'E(:Rl~>
TA E EU S'Al~CIONü A SiEGlJ'INTE

LEI: \ J .t
\. t~·~.?

A;-t. 1~ - Fica concedido perpe
tuidade à sepultura nl,> 238, QU3drá
"D", do Cemitério de Austin, ond.e
se acham inumados os resto!! mar.,.:
tais de José Joaquim Alves.

Art. ::!o - A família 'de Jose .Joa

'quim Alves ficam assegurados todos
os direitos decorrentes da perpcLtü
dade de que trata o artigo proce
dente.

Art. ::l'.' - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação re·
v0!!ilndo-se as disposições ('m con·
trário.

Prf"feitura Municipal de Nova Iguaf;u,
17 de dezembro de 1986

PAULO ANTôNIO LiEONE NETO
Prefeito


